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CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEi  

PORTARIA 14/2019 

0 Presidente da  Camara  Municipal de Carambei, Estado do  Parana,  no uso 
de suas atribuições legais, que  !he  são conferidas pelo  art.  6° da Lei 1.186/2017, 

RESOLVE 

Art.  1° - Autorizar a concessão das diárias relacionadas abaixo a fim de cobrir despesas 
de deslocamento e alimentação, na cidade de Curitiba, no dia 20 de FEVEREIRO de 
2019, considerando que os mesmos irão ao Tribunal de Contas do Estado do  Parana  
tirar dúvidas sobre a implantação da lei de adiantamento, da Comissão e Licitações 
entre outros assunto, com os técnicos daquele órgão, utilizando-se com veiculo oficial, 
com custo estimado de transporte de R$ 184,74, de acordo com os requerimentos de 
diária protocolo 82 e 83/2019. 

ServidorNereador Embasamento Legal Valor $ Qtdade de 
Diárias  

Diego  de Jesus da Silva  art.  5°, § 1° da Lei 1186/2017 R$ 138,80 1 
Grazielle H. L. Gualdessi  art.  5°, § 1° da Lei 1186/2017 R$ 138,80 1  

Art.  2° - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência, em 18 de fevereiro de 2019. 

DIEGIiThW SUS DA SILVA 
sidente 
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PORTARIA 14/2019 

0 Presidente da  Camara  Municipal de 
Carambei, Estado do  Parana,  no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo  art.  6° da Lei 1.186/2017, 

RESOLVE 

Art.  1° - Autorizar a concessão das diárias relacionadas abaixo 
a fim de cobrir despesas de deslocamento e alimentação, na 
cidade de Curitiba, no dia 20 de FEVEREIRO de 2019, 
considerando que os mesmos irão ao Tribunal de Contas do 
Estado do  Parana  tirar dúvidas sobre a implantação da lei de 
adiantamento, da Comissão e Licitações entre outros assunto, 
com os técnicos daquele órgão, utilizando-se com veiculo oficial, 
com custo estimado de transporte de R$ 184,74, de acordo com 
os requerimentos de diária protocolo 82 e 83/2019. 

ServidorNereador Embasamento 
Legal 

Valor $ Qtdade 
de 
Diárias  

Diego  de Jesus da  
Silva 

art.  5°, § 1° da 
Lei 1186/2017 

R$ 
138,80 

1 

Grazielle 	H. 	L.  
Gualdessi 

art.  5°, § 1° da 
Lei 1186/2017 

R$ 
138,80  

1 

Art.  2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Presidência, em 18 de fevereiro de 2019.  

DIEGO  DE JESUS DA SILVA 
Presidente 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO 
PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

DISPENSA N°9/2019 

Contrato no: 10/2019 

Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI 

Contratada: ALIMPA COMERCIO DE PRODUTOS DE 

LIMPEZA LTDA. 

CNPJ: 23.821.944/0001-25 

Modalidade: Processo dispensa —  ART  24, DA LEI 8.666/93 

Objeto: Aquisição de material de higiene e limpeza. 

Valor: R$ 4.554,22 (Quatro Mil, Quinhentos e Cinquenta e 

Quatro Reais e Vinte e Dois Centavos) 

Dotação: 3.3.90.30.22.00 

Data: 15/02/2019  

Diego  de Jesus da Silva 
Presidente da  Camara  Municipal de Carambei 
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